
LEI MUNICIPAL N.º 7.090, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Autoriza concessão de auxílio financeiro ao Hos-
pital de Caridade de Carazinho – HCC e  abertura 
de Crédito Suplementar no Orçamento de 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º É autorizado a concessão de auxílio financeiro ao Hospital de Caridade de 
Carazinho - HCC, através de formalização de convênio, mediante abertura de Crédito Suple-
mentar no orçamento do corrente exercício, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
para custear despesas de parte do déficit econômico financeiro gerado pela defasagem de 
preços da tabela do SUS, que não remunera a assistência de acordo com seus custos, com 
a seguinte classificação:  

  09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
        0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.10122174.2108 - Subvenção ao HCC
575/335043000000 - Subvenções Sociais..........................................R$       200.000,00

Art. 2º  Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldo da seguinte dotação:

11 - SEC.MUN. DESENV.,AGRIC. IND., COM.,HAB E M. AMBIENTE
  1103 - Departamento de Indústria e Comércio

1103.226620455.1070 - Incent. Fin. Ind. Coop. C. Oeste Catarinense Aurora
2419/3459061000000 - Aquisição de Imóveis .......................................R$ 200.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2009.
                                    

     AYLTON MAGALHÃES
                                     Prefeito 
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